
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, C1ENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL I "' II?. DE 24 DE FEVEREIRO DIC leló

Escolha (las instituições para participaçãº nO
('Olcgiadu do Câmpus Lagos

() PR]-íSll)[íN'!'[í [)0 COLEGIADO DU ('ÁK'IPI TIS LAM-ÉS ? ílªSC'. nO uso das

alríhuiçõcs que lhe [hmm conlbl'itlas pelo artigo 13 do chimcnlu Interno LIU ('ínnpus Lages.
aprovada por meio da Rcsníuçãu ??,in 1I'('S.

RESOLVI-É:

Convidar a Secretaria Xªlunícípul do [)uxcm'uh'imcnm lícnnfwnicu. 'I'l'zlhuíhn ::
Renda de Lages a indicar um I'cprcscnlunw litulur L' um Suplente para participarem Ilo
Colegiado do Câmpus I.,-ages no período de (&(mf'UAHZHIO ll (Jú,-"(1420 I 8.

)I'CHÍLÍCIHC dO 0 “gi-adn do Câmpus Lages — IlºSC'


